
Parecer nº 209/99 

Data: 1999.12.15 

Processo nº 771 

 

 

Requerente: Francisca Mendes Martins Boniface. 

Requerido: Hospital de S. Francisco Xavier 

 

 

 

1 - O pedido  

 

 

1. Em exposição dirigida à Administração do Hospital de S. Francisco Xavier na 

qualidade de mãe de Michael Sean Mendes Boniface, de 36 meses de idade, 

que foi assistido no seu Serviço de Urgência em 06.09.99, Francisca Mendes 

Martins Boniface, identificada no processo, solicitou, entre outros dados, cópia 

certificada do diário clínico do bebé supra identificado, referente ao dia 6/9/99, e 

do registo da sua entrada e saída nesse hospital, com indicação das causas que 

o levaram à urgência, do tratamento que lhe foi posteriormente ministrado, do 

médico que o tratou e da hora em que foi tratado.  

  

2. A Administração do Hospital de S. Francisco Xavier, embora tenha respondido à 

exposição, não forneceu os dados acima referidos, pelo que Francisca Mendes 

Martins Boniface apresentou a esta Comissão de Acesso aos Documentos 

Administrativos (CADA) queixa do indeferimento tácito dessa parte do seu 

pedido, ao abrigo do nº 1 do artigo 16º da Lei  nº 65/93, de 26 de Agosto 

(conhecida por Lei de Acesso aos Documentos da Administração ou pela sigla 

LADA), na redacção da Lei nº 94/99, de 16 de Julho, a qual se terá em conta nas 

subsequentes citações.  

 

  



II – O Direito 

 
1. O pedido da ora queixosa deve ser entendido em termos hábeis, isto é, no 

sentido mais favorável ao direito de acesso. Assim, se os (ou alguns dos) dados 

de que é pedida cópia não constarem dos documentos expressamente referidos, 

deve compreender-se que se solicita igualmente cópia dos (ou da parte dos) 

documentos onde eles figurem.  

 
2. A maioria das informações pretendidas é de caracterizar como dados pessoais, 

o que implica serem de carácter nominativo, nos termos das alíneas b) e c) do nº 

1 do artigo 4º da LADA, os documentos em que elas se encontrem exaradas.  

 
3. O acesso a documentos nominativos é permitido – sem necessidade, sequer, da 

invocação de um interesse ou motivo – à pessoa a quem digam respeito os 

respectivos dados pessoais (cf. artigo 8º, nº 1, da LADA).  

 
4. Tem sido doutrina da CADA, nomeadamente nos Pareceres nºs 31/97 e 36/99, 

emitidos nos processos nºs 203 e 536 em 97.03.20 e 99.02.24, respectivamente, 

que os pais, como representantes legais de seus filhos menores, têm acesso 

aos dados pessoais destes em condições semelhantes às reconhecidas aos 

titulares desses dados, isto é, sem necessidade de demonstrarem perante quem 

quer que seja, e designadamente perante esta Comissão, um interesse directo, 

pessoal e legítimo no acesso a tais dados.  

 

III – Parecer 

 
A CADA é de parecer que o Hospital de S. Francisco Xavier deve fornecer a 

Francisca Mendes Martins Boniface, conforme ela pretende, cópia certificada do 

diário clínico (ou registo ou ficha equivalente) de seu filho, Michael Sean Mendes 

Boniface, referente ao dia 6/9/99, e do registo da sua entrada e saída nesse 

hospital, assim como dos documentos de onde constem, se não figurarem nos 

atrás mencionados, quais as causas que o levaram à urgência, qual o tratamento 

ministrado, qual o médico que procedeu ao tratamento e qual a hora a que foi 

tratado. 



 

 Considerando que a pessoa a quem os referidos dados clínicos vão ser 

comunicados não é o próprio titular desses dados, não pode exigir-se 

intermediação médica, conforme a nova redacção dada ao artigo 8º da LADA pela 

citada Lei nº 94/99.  

 

Envie-se cópia deste parecer à queixosa e ao Hospital de S. Francisco Xavier.  

 

Aprovado na sessão da CADA de 15 de Dezembro de 1999. 

 

 Silva Marques (Relator) – Vasco Almeida – Francisco de Brito – Renato Gonçalves – 

Gameiro dos Santos – Branca Amaral – Amadeu Guerra – Castro Martins (Presidente) 

 


